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EM: 10.03.2020


VETO PARCIAL 015/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 272

[bookmark: _GoBack]O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – O Veto Parcial 015/19 está sem parecer. Mensagem nº 272, do Poder Executivo, que veta parcial o Projeto de Lei nº 285/19, de autoria do Deputado Laerte Gomes, que “Dispõe sobre os procedimentos ambientais simplificados para implantação e operação de empreendimentos e/ou atividades de porte micro com potencial poluidor degradador baixo.” Na verdade, é um Veto Parcial também e como a gente está sempre com... Às vezes, um Veto Parcial ajuda e se você derrubar pode prejudicar todo o projeto. 
Deputado Adelino Follador para emissão do parecer. 

O SR. ADELINO FOLLADOR – Senhor Presidente, esse projeto já foi discutido. Inclusive o Secretário veio aqui pessoalmente com o Deputado Laerte, porque antes de tramitar já teve um projeto da Sedam que contemplou e está isento hoje. 
Então, se hoje for mantido o Veto vai, ao invés de ajudar, prejudicar. Tem que manter o Veto, porque se nós derrubarmos o Veto, em vez de isentar, deixa de isentar. Hoje já é isento, essas ações já são isentas pela Sedam.
Então, Senhor Presidente, nós somos pela manutenção do veto, já que houve entendimento com o Presidente Laerte e também com o Secretário da Sedam e vai ajudar muito os produtores.

O SR. AÉLCIO DA TV (Presidente) – Em discussão o parecer emitido pelo nobre Deputado Adelino Follador. O parecer do Deputado Adelino é favorável à manutenção do Veto Parcial 015/19. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.


